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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 374 6652 75
2ª 131 1018 11
3ª 75 610 7
4ª 63 59 6
5ª 46 06 0
6ª 34 15 1

Total 723 88

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 723 88100 10017 143.0

Total 723 88

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Sociais e Humanas 361 4150 47N062

Ciências e Tecnologias 117 1816 20N060

Ens. secundário recorrente (todos 38 35 3U220

Ciências Socioeconómicas 24 43 5N061

Agrupamento 4 / geral 22 23 2R840

Agrupamento 1 / geral 15 02 0R810

Recorrente - Ciências Sociais e Hu 14 32 3N972

Línguas e Literaturas 11 22 2N063

Cursos Educação Formação (todo 9 41 5P610

Equivalências 8 31 3Q950

Técnico de serviços jurídicos 8 11 1P663

3.º curso 7 01 0E003

Artes Visuais 6 11 1N064

Recorrente - Ciências e Tecnologi 5 11 1N970

Administração 5 01 0N085

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 326 3545 40
Setúbal 90 1412 16
Porto 38 45 5
Santarém 31 64 7
Leiria 30 34 3
Faro 29 54 6
Braga 26 34 3
Viseu 23 43 5
R. A. Madeira 19 33 3
Aveiro 16 22 2
Entre Douro e Vou 12 02 0
Évora 12 12 1
Coimbra 9 01 0
Castelo Branco 9 21 2
Viana do Castelo 9 21 2
Guarda 8 11 1
R. A. Açores 7 01 0
Tâmega 6 11 1
Portalegre 6 01 0
Bragança 6 01 0
Beja 6 11 1
Vila Real 5 11 1

Total 723 88

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 149.4
Prova de ingresso 149.7
Média do 12º ano 149.1
Média do 10º/11º ano 149.1

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 271 2937 33
Femin. 452 5963 67

Total 723 88
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